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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0017.5/2019 

 
 
"Altera os arts. 4º, 11 e 15 e os Anexos I e II 
da Lei nº 15.156, de 2010, que “Institui o 
Plano de Carreiras e Vencimentos do Grupo 
Segurança Pública - Perícia Oficial e adota 
outras providências”, para o fim de 
modificar a nomenclatura dos cargos de 
Auxiliar de Médico-Legal, Auxiliar 
Criminalístico e Auxiliar de Laboratório.” 

 
Autor: Deputado Sargento Lima 
 
Relator: Deputado Ivan Naatz 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar, de iniciativa do Deputado 

Sargento Lima, acima identificado, em tramitação neste órgão fracionário, no qual fui 

designado Relator, na forma regimental. 

 

A proposta encontra-se estruturada em cinco artigos, entre os quais 

destaco os seguintes: 

 
Art. 1º O inciso III, do artigo 4º da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................................................... 
............................................................................................................... 
 
III – Auxiliar Pericial: desempenha atividades de nível superior, de 
natureza técnica, operacional, administrativa e de apoio, 
relacionadas ao suporte na execução das atividades afetas à 
instituição; 
 
......................................................................................................(NR)” 
 
Art. 2º O inciso IV, do art. 11 da Lei nº. 15.156, de 11 de maio de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 11................................................................................................... 

 
............................................................................................................... 

 
IV - prova de capacidade física, exclusiva para o cargo de Agente de 
Perícia Médico-Legal;  
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......................................................................................................(NR)” 
 

Art. 3º O caput do art. 15 da Lei nº. 15.156, de 11 de maio de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 15. A avaliação da capacidade física, de caráter eliminatório, 
visa verificar se o candidato ao cargo de Agente de Perícia Médico-
Legal tem condições para suportar determinadas atividades inerentes 
ao cargo. 

 
......................................................................................................(NR)” 

 
Art. 4º Os Anexos I e II da Lei nº. 15.156, de 11 de maio de 2010, 
passam a vigorar com as redações respectivamente apresentadas 
nos Anexos I e II desta Lei Complementar. 
[...] 

 
 

Para contextualizar e facilitar a compreensão da normativa almejada 

transcreve-se, na íntegra e literalmente, a Justificação do Autor à proposta (fl.06):  

 

A Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010, que institui o Plano de 
Carreiras e Vencimentos do Grupo Segurança Pública – Perícia 
Oficial, estabeleceu também o Plano de Carreiras e Vencimentos do 
Instituto-Geral de Perícias (IGP).  

 
Naquela época, os servidores do IGP foram enquadrados em três 
carreiras, quais sejam, Perito Oficial, Técnico Pericial e Auxiliar 
Pericial. A carreira de Auxiliar Pericial apresenta os cargos de 
Auxiliar Criminalístico, Auxiliar Médico-Legal e Auxiliar de 
Laboratório, objeto deste Projeto de Lei Complementar. 

 
A nomenclatura atualmente utilizada demonstra limitação e não está 
adequada à importância das atividades desenvolvidas pelos 
servidores, que não exercem, apenas, a função de auxiliar das 
demais carreiras, mas possuem atividades próprias. Estes, muitas 
vezes, atuam de forma independente, além do que, assim como os 
Agentes da Polícia Civil, trabalham nas mais diversas condições, a 
qualquer hora do dia ou da noite e contribuem de maneira relevante 
para a persecução penal. Destaca-se que, os três cargos integrantes 
da carreira Auxiliar Pericial do IGP possuem níveis remuneratórios 
semelhantes aos da carreira de Agente da Polícia Civil, apesar de 
possuir nomenclatura diferente. 

 
Dessa forma, alterando a nomenclatura dos cargos da carreira 
Auxiliar para Agente de Perícia Criminal, Agente de Perícia Médico-
Legal e Agente de Criminal Bioquímico, busca-se trazer para os 
servidores do IGP elementos importantes para a valorização e 
estímulo de suas categorias, por ser meio capaz de elevar a 
autoestima, além de impulsionar a produtividade e a iniciativa 
profissional.  

 
Vale destacar que a mudança da nomenclatura aqui apresentada 
não acarreta novo enquadramento ou mudança de nível de 
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vencimentos na estrutura do IGP, o que não implica impacto no 
orçamento do Estado. 

 
Pelas razões aqui expostas, peço o apoio dos demais Parlamentares 
para aprovação do presente Projeto de lei Complementar. 

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

Inicialmente, no que diz respeito à constitucionalidade do tema em 

foco, anote-se que a matéria está veiculada pela proposição legislativa adequada à 

espécie, nos termos do art. 57, IV, da Constituição Estadual, e, no mais, a meu ver, 

revela-se apta, tanto formal quanto materialmente, à sua tramitação neste 

Parlamento. 

 

No que concerne à legalidade, entendo que a proposição não viola 

nenhuma disposição de legislação infraconstitucional, notadamente a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101, de 4 de maio de 2000), até porque não acarreta 

aumento da despesa pública. 

 

Com relação aos demais aspectos regimentalmente afetos a este 

Colegiado, quais sejam, da juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa, não 

observei nenhum obstáculo à tramitação da matéria neste Parlamento. 

 

Em face do exposto, e em consonância com a determinação 

expressa no art. 144, I, c/c art. 210, II, do Regimento Interno deste Poder, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar nº 0017.5/2019, reservada a análise 

de mérito às Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público e de 

Segurança Pública, à fl. 02 designadas pelo 1º Secretário da Mesa. 

 

Sala das Comissões,  

 
 
 
Deputado Ivan Naatz 
            Relator 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0017.5/2019 

 
Cuida-se de Projeto de Lei Complementar, de iniciativa do 

Deputado Sargento Lima, ao qual visa alterar os arts. 4º, 11, 15 e os Anexos I e II da 
Lei nº 15.156/ 2010, que institui o Plano de Carreiras e Vencimentos do Grupo de 
Segurança Pública – Perícia Oficial, visando modificar nomenclatura dos cargos de 
Médico-Legal, Auxiliar Criminalístico e Auxiliar de Laboratório.  

Extrai-se da norma alteradora que a redação do inciso III, do Art. 
4º, ao qual trata o cargo de Auxiliar Pericial passará desempenhar atividade de nível 
superior, sendo hoje de nível médio. Já no art. 11, IV e art. 15 da presente proposição 
busca tornar exclusiva a prova de capacidade física exclusiva para o Cargo de Agente 
da Perícia Médico-Legal, modificando a redação original que exige a prova de 
capacidade física exclusiva para o Cargo de Auxiliar Médico Legal. E, modifica o 
quadro de pessoal do Instituto Geral de Perícias-IGP, passando o cargo de Auxiliar 
Médico Legal para Agente de Perícia Médico-Legal; Auxiliar criminalístico para Agente 
de Perícia Criminal; e Auxiliar de Laboratório para Agente de Perícia Criminal 
Bioquímica. 

O Autor, em sua justificativa destaca que a mudança da 
nomenclatura e de requisitos de investidura apresentados no respectivo projeto não 
acarretará novo enquadramento ou mudança de nível de vencimentos na estrutura do 
IGP, bem como não implica em impacto no orçamento do Estado. 

Assim, sobreveio parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça, aprovando o projeto, pois entendeu o Relator que a proposição não viola 
nenhuma disposição de legislação. 
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Seguindo os ditames do regimento interno, restou distribuído o 
presente projeto perante a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, 
ao qual designou este relator que subscreve.  

Logo, como compete a essa Comissão a função legislativa e 
fiscalizadora, principalmente, quando tratar o projeto de lei de matérias relativas 
ao serviço público da Administração Estadual, programa de atualização e 
aperfeiçoamento funcional, prestação de serviços públicos em geral (inciso VI, 
VII, X e XIX, do art. 80 do Rialesc), entendo que, antes de emitir parecer 
conclusivo seja efetuada diligência junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
Secretaria de Segurança Pública e Casa Civil para que se manifeste sobre o 
Projeto de Lei Complementar nº 0017.5 /2019, ao qual visa alterar a forma de 
investidura do Auxiliar Pericial, bem como a nomenclatura dos cargos de 
Auxiliar Médico Legal, Auxiliar Criminalístico e Auxiliar de Laboratório. 

Assim sendo, nos termos do art. 71, inciso XIV, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, solicito, após o deferimento dos membros deste 
Colegiado, DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado da Fazenda, Secretaria de 
Segurança Pública e Casa Civil, a fim de que as mesmas se manifestem.   
 

Sala da Comissão, 
 

Florianópolis/ SC, 10 de setembro de 2019. 
 

......................................................... 
Deputado Marcius Machado  

Relator 
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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0017.5/2019 
 
 
Ementa: Altera os arts. 4º, 11 e 15 e os 
Anexos I e II da Lei nº 15.196, de 2010, que 
institui o Plano de Carreiras e Vencimento do 
Grupo Segurança Pública – Perícia Oficial e 
adota outras providências, para o fim de 
modificar a nomenclatura dos cargos de 
Auxiliar de Médico-Legal, Auxiliar 
Criminalístico e Auxiliar de Laboratório. 
 
Autor: Deputado Sargento Lima 
Relator: Deputado Marcius Machado 
 
 I – RELATÓRIO 

 
Cuida-se de Projeto de Lei Complementar, de iniciativa do 

Deputado Sargento Lima, ao qual visa alterar os arts. 4º, 11, 15 e os Anexos I e II 
da Lei nº 15.156/ 2010, que institui o Plano de Carreiras e Vencimentos do Grupo 
de Segurança Pública – Perícia Oficial, visando modificar nomenclatura dos 
cargos de Médico-Legal, Auxiliar Criminalístico e Auxiliar de Laboratório.  

Extrai-se da norma alteradora que a redação do inciso III, do Art. 
4º, ao qual trata o cargo de Auxiliar Pericial passará desempenhar atividade de 
nível superior, sendo hoje de nível médio. Já no art. 11, IV e art. 15 da presente 
proposição busca tornar exclusiva a prova de capacidade física exclusiva para o 
Cargo de Agente da Perícia Médico-Legal, modificando a redação original que 
exige a prova de capacidade física exclusiva para o Cargo de Auxiliar Médico 
Legal. E, modifica o quadro de pessoal do Instituto Geral de Perícias-IGP, 
passando o cargo de Auxiliar Médico Legal para Agente de Perícia Médico-Legal; 
Auxiliar criminalístico para Agente de Perícia Criminal; e Auxiliar de Laboratório 
para Agente de Perícia Criminal Bioquímica. 

O Autor, em sua justificativa destaca que a mudança da 
nomenclatura e de requisitos de investidura apresentados no respectivo projeto 
não acarretará novo enquadramento ou mudança de nível de vencimentos na 
estrutura do IGP, bem como não implica em impacto no orçamento do Estado. 
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Assim, sobreveio parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
aprovando o projeto, pois entendeu o Relator que a proposição não viola 
nenhuma disposição de legislação. 

Seguindo os ditames do regimento interno, restou distribuído o 
presente projeto perante a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público, ao qual designou este relator que subscreve.  

Logo, como compete a essa Comissão a função legislativa e 
fiscalizadora, principalmente, quando tratar o projeto de lei de matérias relativas 
ao serviço público da Administração Estadual, programa de atualização e 
aperfeiçoamento funcional, prestação de serviços públicos em geral (inciso VI, VII, 
X e XIX, do art. 80 do Rialesc), entendi que, antes de emitir parecer conclusivo 
fosse efetuada diligência junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Secretaria de 
Segurança Pública e Casa Civil para que se manifeste sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 0017.5 /2019. 

Assim sendo, nos termos do art. 71, inciso XIV, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, após o deferimento dos membros deste 
Colegiado, requisitou-se DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado da Fazenda, 
Secretaria de Segurança Pública e Casa Civil, a fim de que as mesmas se 
manifestassem em relação ao Projeto de Lei.   

Em síntese, a Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) 
manifestou-se dizendo ser contrária porque o projeto não observou as 
disposições contidas nos arts. 16 e 17 da LRF; necessidade de limitação de 
despesas correntes primárias em decorrência do acordo firmado com a União; 
nível elevado das despesas de pessoal; e o respectivo projeto sofre de vício de 
iniciativa, por contrariedade às disposições contidas nos incisos II e IV do art. 
50,§2º, da Constituição Estadual; bem como por estar ausente o estudo de 
impacto financeiro entende a SEF que contraria a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
além do vício de iniciativa do respectivo projeto. 

Quanto a Secretaria de Estado da Administração (SEA) 
manifestou-se dizendo que a mudança de nomenclatura e de requisitos para a 
investidura na carreira de Auxiliar Pericial envolve reenquadramento de servidores 
ativos, inativos e instituidores de pensão. Informa ainda, que é nítido o impacto 
financeiro, vez que a modificação de requisitos para investidura passará exigir a 
conclusão de curso superior. Essa alteração de nível, diverso do que o servidor 
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fora originariamente investido representa afronta à exigência de ingresso por 
concurso público (art. 37, II, da CFRB). Informa que o projeto não se coaduna 
com a presente ordem constitucional, sob o ponto de vista da isonomia, pois a 
criação de cargo que abarque mais de um nível de complexidade e escolaridade, 
discrepância de remuneração ou que contenha diversos requisitos de ingresso de 
investidura. Alega ainda, o Projeto de Lei Complementar em análise, além de ser 
contrário o interesse público, padece de vício de inconstitucionalidade por afronta 
à competência privativa do Chefe do Poder Executivo.  

É o relatório. 
 
II – VOTO 

 
Da análise dos autos, considerando o disposto no art. 144, III, do 

Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Trabalho, Administração e 
Serviço Público analisar as proposições sob a ótica do interesse público, 
especificamente, quanto aos seus campos temáticos ou áreas de atividades 
relacionadas no art. 80 do mesmo diploma regimental. 

Nesse sentido, levando em conta as manifestações contrárias ao 
projeto pela Secretaria de Estado da Fazenda e Secretaria de Estado da 
Administração, no que compete à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público, julgo que a presente proposição fere vários dispositivos do art. 80, do 
Rialesc, principalmente, porque haverá alteração de nível médio para superior do 
cargo de Auxiliar Pericial, impactando diretamente em readequações salariais.  

Do mesmo modo essa alteração de nível, diverso do que o 
servidor fora originariamente investido representa afronta à exigência de ingresso 
por concurso público (art. 37, II, da CFRB), o que contraria a moralidade 
administrativa. 

Por fim, como argumentou a Secretaria de Estado da 
Administração, além de ser contrário o interesse público, padece de vício de 
inconstitucionalidade por afronta à competência privativa do Chefe do Poder 
Executivo (incisos II e IV do art. 50,§2º, da Constituição Estadual).  

Ante o exposto, com fundamento no art. 144, III, do Regimento 
Interno deste Poder, voto, no âmbito desta Comissão, pela REJEIÇÃO do Projeto 
de Lei Complementar nº 0017.5/2019, pelos fundamentos acima expostos.  
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 Sala das Comissões, 
 
 
 

......................................................... 
Deputado Marcius Machado  

Relator 
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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0017.5/2019 

 
 
“Altera os arts.  4º, 11 e 15 e os Anexos I 
e II da Lei nº 15.156, de 2010, que ‘Institui 
o Plano de Carreiras e Vencimentos do 
Grupo Segurança Pública - Perícia Oficial 
e adota outras providências’, para o fim 
de modificar a nomenclatura dos cargos 
de Auxiliar de Médico-Legal, Auxiliar 
Criminalístico e Auxiliar de Laboratório.” 
 
 
Autor: Deputado Sargento Lima 
 
Relatora: Deputada Ada de Luca 

 
 

 
 

I – RELATÓRIO 
 
 
Cuida-se de Projeto de Lei Complementar, de iniciativa do 

Deputado Sargento Lima, tendente a modificar a nomenclatura dos cargos de 

Auxiliar de Médico-Legal, Auxiliar Criminalístico e Auxiliar de Laboratório, da 

carreira de Auxiliar Pericial do Grupo de Segurança Pública – Perícia Oficial, bem 

como a modificar a natureza das atribuições da referida carreira.    

 
A matéria foi aprovada no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça, e rejeitada na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 

após ser diligenciada às Secretarias de Estado da Fazenda e da Administração, 

cujos integrantes, em atenção a diligência os órgãos do Poder Executivo, 

manifestaram-se contrários à aprovação da matéria, em face da 

inconstitucionalidade formal, do aumento de despesa e por contrariar ao interesse 

público. 

 

É o relatório. 
 
 
 
II – VOTO 
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Analisando os autos, observo que, de fato, a proposição vai além 

de simplesmente alterar a nomenclatura de cargo, como sugere sua ementa, ao 

passo que, no mérito, modifica, também, a natureza das atribuições da carreira de 

Auxiliar Pericial.  

 

Na forma proposta, os integrantes da carreira que atualmente 

exercem atividades de nível médio passarão a exercer atividades de nível 

superior, implicando na mudança de requisitos de investidura, bem como no 

forçoso reenquadramento dos servidores e aposentados com paridade, fato este 

que inevitavelmente terá repercussão financeira.   

 

Registre-se, que o Quadro de Pessoal do Instituto Geral de 

Perícias (IGP) e composto de três carreiras – Perito Oficial, Técnico Oficial e de 

Auxiliar Pericial – sendo que para as duas primeiras está previsto o exercício de 

atividades de nível superior e remuneração diferenciada da terceira (Auxiliar 

Pericial), para a qual está previsto a execução de atividades de nível médio. 

 

Neste sentido, aprovada a alteração almejada pelo Autor da 

proposta de lei em exame, o servidor integrante da carreira de Auxiliar Pericial 

que passará a exercer, também, atividades de nível superior, pelo quem não 

poderá perceber remuneração menor do que a prevista para os servidores 

integrantes das outras duas carreiras do IGP, haja visto o disposto no art. 39, I, da 

Constituição Federal.1   

 

Assim sendo, no âmbito desta Comissões, corroboro o 

entendimento do Poder Executivo de que a medida não atende ao interesse 

                                                           
1 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 
sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 
 § 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará: 
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 
de cada carreira;          
II - os requisitos para a investidura; 
III - as peculiaridades dos cargos. (Grifei) 
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público, haja vista que demandará reestruturação de carreira e consequente 

aumento da despesa com a folha de pessoal, o que, inclusive, recentemente foi 

vedado na forma do art. 8° da Lei Complementar federal n° 173, de 27 de maio de 

2020, nos seguintes termos:  

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da 
pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 
2021, de: 
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, 
servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior à calamidade pública; 
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de 
despesa; 
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de 
despesa;  
[...] 
(grifos acrescentados) 

 

Por último, cabe salientar, que em consulta ao Sistema de 

Acompanhamento de Matérias, desta Casa Legislativa, verifiquei que os 

presentes autos, após a análise nesta Comissão, tramitarão ainda na Comissão 

de Finanças e Tributação.           

 

Pelo exposto com fulcro nos regimentais arts. 74 e 144, III, do 

Regimento Interno, conduzo voto, no âmbito desta Comissão de Segurança 

Pública, pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Complementar de nº 0017.5/2019, sob 

análise.   

 

Sala das Comissões, 
 
                           
 
 
                             Deputada Ada de Luca 

              Relatora 
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